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GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 302/2022 DECLARA ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO 
MUNICIPAL A SERVIDORA GLECY ANNE CASTRO PEREIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 123, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Canindé, e CONSIDERANDO o disposto no § 4º, 
do artigo 41, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 04 de junho de 1998;  CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 
Municipal nº 1.902, de 24 de outubro de 2005, que altera a Lei nº 1.190, de 23 
de janeiro de 2002, no tocante ao estágio probatório e estabilidade; 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 2.037, de 12 de março de 2008, 
que dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.190, de 23 de janeiro de 2002, no 
tocante ao estágio probatório e estabilidade; CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto nº 21, de 28 de Junho de 2018, que regulamenta o estágio probatório 
dos servidores públicos do Município de Canindé, CONSIDERANDO o direito 
à razoável duração do processo e os princípios constitucionais da eficiência e 
dignidade da pessoa humana; CONSIDERANDO o Ofício nº 706/2022 da 
Secretaria Executiva de Administração solicitando a Portaria de Estabilidade 
dos servidores relacionados no ofício 99/2022 em anexo, da Diretoria Executiva 
de Recursos Humanos; Art. 1º. Fica DECLARADA a Condição de 
Estabilidade, após aprovação em Estágio Probatório, no Serviço Público 
Municipal, da servidora GLECY ANNE CASTRO PEREIRA, inscrita no 
CPF nº 601.337.433-30, nomeado através da portaria nº 399/2019, datada de 12 
de Agosto de 2019, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TURISMÓLOGA, carga horária de 40h/s, integrante da Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo. Art. 2º. A declaração de estabilidade de que trata o art. 1º, desta 
Portaria, decorre de aprovação em Concurso Público Municipal, regulado pelo 
Edital de Concurso Público Municipal nº 01/2018, de 31 de janeiro de 2018 e 
homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 20 de setembro 
de 2018. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 19 DE AGOSTO 
DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
TERMO DE RESCISÃO Nº 007/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com FRANCISCO 
CLEILSON VIEIRA SOUSA, o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços por Tempo Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo 
tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 066/2022, 
celebrado em 03/01/2022 - Cargo: PORTEIRO. CLÁUSULA SEGUNDA - A 
rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (alteração de 
informação de folha/Rescisão Unilateral). DATA DA RESCISÃO: 01/08/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
TERMO DE RESCISÃO Nº 008/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com GEORGIA 
COELHO BENTO SOUSA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
por Tempo Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por 
objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 177/2022, celebrado 
em 01/02/2022 - Cargo: ASSISTENTE SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A  
 

rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (a pedido da 
contratada). DATA DA RESCISÃO: 01/08/2022. 

 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
TERMO DE RESCISÃO Nº 009/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com CLARA VANILE 
ROSEIRA PEREIRA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por 
objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 173/2022, celebrado 
em 01/02/2022 - Cargo: ASSISTENTE SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - 
A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (alteração de 
informação de folha/Rescisão Unilateral). DATA DA RESCISÃO: 01/08/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 223/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; 
CONTRATADA: CLARA VANILE ROSEIRA PEREIRA; CARGO: 
ASSISTENTE SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/08/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 224/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; 
CONTRATADO: FRANCISCO CLEILSON VIEIRA SOUSA; CARGO: 
MOTORISTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/08/2022 a 31/12/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 139/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO FERNANDO LIMA DA 
SILVA. NA FUNÇÃO DE MÉDICO PSQUIATRA, FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/08/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 140/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA - 
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ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO PAULO STENIO CALAÇO FERNANDES . NA FUNÇÃO DE MÉDICO PSQUIATRA , 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/08/2022 a 
31/12/2022. 
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